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Aviso de Cancelamento de Licitação
SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL

 Comunicamos aos interessados o cancelamento da  licitação a seguir: Pregão Eletrônico nº 
010/2020 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMATICA, ELETROELETRONICOS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO NOS 
COMPUTADORES DESTA AUTARQUIA. Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2019. Alvorada do 
Sul, 11 de agosto de 2020.

DECRETO N.º 185/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.707 de 14 de novembro 
de 2019.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
quantia de R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo especi-
ficadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 Suplementação:
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                           2.000,00
 15.005DIVISÃO DE LICITAÇÃO COMPRAS E CONTRATOS                                
 04.122.0002.2025ATIVIDADES DE LICITAÇÃO COMPRAS E CONTRATOS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2820        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                            850,00
 16.003FDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL- DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL            
 08.244.0008.6030ATIVIDADES DE PROMOÇÃO SOCIAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3140        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional:Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         1.200,00
 16.006FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE AUXILIO A PESSOA IDOSA     
 08.241.0008.6033ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3800        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                            4.550,00
 22.002 DIVISÃO DE TURISMO                                                     
 04.695.0026.2048ATIVIDADES TURISTICAS E DE LAZER
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5740        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                               500,00
 23.004DIVISÃO DE ESTADIO MUNICIPAL                                            
 27.812.0016.2052ATIVIDADES RELACIONADAS AO ESTADIO MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6230        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                                     500,00
 27.002DIVISÃO DA AQUICULTURA                                                  
 23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 8120        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação 
de Dotações
 TOTAL ................................................................................................................. R$ 9.600,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante da 
tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 Cancelamento:
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                              2.000,00
 14.003DIVISAO DE PATRIMONIO                                                   
 04.122.0002.2012ATIVIDADES DE PATRIMONO, INVENTARIO CADASTRO E ATUALIZAÇAO 
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1470        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          7.600,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7360        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ................................................................................................................. R$ 9.600,00
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 07 de agosto de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ELABORADO POR: LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO Nº 186/2020
 Súmula: Altera o anexo de Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, do Decreto nº 
158/2020 e dá outras providências, 
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art.8º e art.13 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, e
 CONSIDERANDO, a necessidade de adequações na programação financeira para o equilí-
brio fiscal;
 D E C R E T A:
 Art. 1º Fica alterado na íntegra, o Anexo a que se refere o Decreto nº 158, de 01 de Julho 
de 2020, que passa a vigorar na redação estabelecida em apenso a este decreto, referente ao mês de 
agosto de 2020.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, aos 07 de agosto de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

PORTARIA Nº081/2020.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei
 R E S O L V E :
 CONCEDER, a partir do dia 13 de agosto do ano de 2020. LICENÇA PARA ATIVIDADE 
POLITICA, conforme Artigo nº 91 e Paragrafo 2 e 3 da Lei nº 1.550/2008, do Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, aos Servidores Abaixo relacionados como segue:
NOME    CARGO                   LOTAÇÃO
ANA LUCIA VIEIRA LOPES VERTUAN  OFICIAL  ADMINISTRATIVO              PREFEITURA
CARLOS CEZAR APOLNARIO  AGENTE DE FISCALIZAÇÃO            PREFEITURA
JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR  OFICIAL ADMINISTRATIVO               PREFEITURA
NIVALDO PALARO   OFICIAL ADMINISTRATIVO                PREFEITURA
REINALDO GABRIEL   MOTORISTA                                             PREFEITURA
RESERVALDO CATELLI   AGENTE DE URBANISMO                 PREFEITURA

TIAGO DA PENHA   TECNICO  B. EDUCAÇÃO FISICA    PREFEITURA
BEATRIZ FABIANO   AGENTE COMUNITARIO SAUDE     SAUDE
CLAUDINEI CAVALARO   OPERADOR DE MAQUINAS     SAUDE
CRISTIANA MACHADO RODRIGUES  TECNICA EM ENFERMAGEM     SAUDE
MARCELO YUKIO SUSUKI  MEDICO       SAUDE
MARCOS ANTONIO TANAJURA  TECNICO EM INFORMATICA     SAUDE
VERA LUCIA APOLINARIO  SANTOS  AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     SAUDE
MARCIA CRISTINA DE SOUZA DA SILVA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS           EDUCAÇÃO
MARCOS LUIZ MOURA                                            TECNICO B. EDUCAÇÃO FISICA       EDUCAÇÃO

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos onze dias do mês de agosto do ano 
de  dois mil e  vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO
Estatuto Social e Regimento Interno - CISMEL

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, conforme previsto na cláusula quarta do Protocolo 
de Intenções n. 001/2020, de 03/08/2020, faz saber que o Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública 
e Cidadania de Londrina e Região – CISMEPAR aprovou pelo seu Conselho de Prefeitos o Estatuto Social 
e o Regimento Interno e informa que os textos integrais estão disponíveis em https://www.arapongas.
pr.gov.br/editais/2019/ago/30.08_ed1_assinado.pdf.
 Primeiro de Maio, 11 de agosto de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Casanova, Prefeita 
Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 2195 do Jornal da Cidade do dia 10 de agosto 
de 2020, pág. 03 na publicação referente a Homologação do Pregão Presencial nº 33/2020: 
 “Onde se lê”:
 FORNECEDOR: AFB PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS - EIRELI - CNPJ: 77.578.524/0001-99;
 FORNECEDOR: B.A.D. DEPIZOLI ELETRODOMESTICO -ME 
 CNPJ: 23.121.663/0001-60
 FORNECEDOR: MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI - CNPJ: 33.859.616/0001-71
FORNECEDOR: REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA. - CNPJ: 35.654.754/0001-40
  “Leia-se”:
 FORNECEDOR: AFB PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS - EIRELI - CNPJ: 77.578.524/0001-99;
 FORNECEDOR: B.A.D. DEPIZOLI ELETRODOMESTICO -ME 
 CNPJ: 23.121.663/0001-60
 FORNECEDOR: JOSE AUGUSTO PAVÃO - CNPJ: 23.215.141/0001-27
 FORNECEDOR: MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI - CNPJ: 33.859.616/0001-71
 FORNECEDOR: REFRIFRIO AR CONDICIONADOS LTDA. - CNPJ: 35.654.754/0001-40
 ‘Primeiro de Maio, 11 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita

Decreto  nº 5011/2020 de 11/08/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Muni-
cípio, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.451.0010.2.330. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 609 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                         300.000,00 
 Total Suplementação:                            300.000,00
  Artigo 2º - Para 
 Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme dis-
criminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
  623 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                         35.300,00
 18.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
 18.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
 18.002.16.482.0009.2.334. SECRETARIA DE HABITAÇÃO, AQUISIÇÃO DE TERRENO, 
   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE CASAS URBANAS E RURAIS
  691 - 4.4.90.61.00.00 01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                            87.700,00
 19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.13.392.0006.2.336. EVENTOS CULTURAIS, GASTRONÔMICOS, CIVIS E 
   TRADICIONAIS PARA INTEGRAÇÃO REGIONAL
  709 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                          177.000,00
 Total Redução:                            300.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  11 de agosto de 2020.

ROBERTO GALIARDO COSTA - SECRETARIO DE FAZENDA
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL
LETICIA SALGADO CHICARELLI - CONTROLE INTERNO


